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DECRETO Nº 093 DE 08 DE OUTUBRO DE 2024. 

 

“DISPÕE SOBRE A ANTECIPAÇÃO DE 

FERIADO MUNICIPAL”.  

 

          O EXMO. SR. JOSÉ FERNANDO BARBOSA DOS 
SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE SELVÍRIA, no uso da 
atribuições que lhe confere o inciso VII, do Art. 70, C/C inciso VII do Art. 14, 
ambos da Lei Orgânica do Município De Selvíria. 
   

   

 DECRETA:  

 

             Art. 1º Fica, excepcionalmente, transferido para o dia 10 de outubro de 2024 

(Quinta Feira), o Ponto Facultativo do dia 28 de outubro, em comemoração pelo Dia do 

“Servidor Público”. 

 Art.2º Excluem-se desse Decreto Centro de Especialidades Médicas – CEM. 
  

                             Art.3° O setor de transporte, funcionará conforme as necessidade e mediante 
prévios determinação do Secretário Municipal de Transporte. 

 

                        Art.4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as publicações em contrário. 

 

   Gabinete do Prefeito Municipal de Selvíria, Estado de Mato Grosso do 

Sul, em 08 de outubro de 2024.  

 

 

 

 

JOSÉ FERNANDO BARBOSA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal. 


